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À Comissão Eleitoral.

___________________________________________________,________________________,
                                    NOME (efetivo)                                                         MATRÍCULA

___________________________________________________,________________________,
                                    NOME (suplente)                                                         MATRÍCULA

do  curso  de  __________________________________  e 

_____________________________________________ solicitamos  nossa inscrição  como 

candidatos(as)  à  representação  dos  discentes  de Pós-Graduação no  Conselho  de  Ensino, 

Pesquisa e Extensão, em eleição a ser realizada nos dias 30 de junho de 2025 a 02 de julho de 

2025.

Nestes termos, pedimos deferimento.

Viçosa, ____ de _____________ de 2025.

Assinatura:             ______________________________________________
                                                                    Efetivo

______________________________________________

                                                                    Suplente

Importante: 
Item 7 do edital n° 04/2025 “Discentes que estejam exercendo mandato em quaisquer outros Colegiados da UFV não 
poderão acumular representações. Caso desejem se candidatar às representações previstas neste edital, deverão, no ato  
da inscrição, comprometer-se formalmente a renunciar aos mandatos anteriores. O descumprimento dessa exigência  
implicará o indeferimento da homologação da chapa.”



Item 10 do edital ° 04/2025 “ No ato da inscrição, o responsável pelo envio dos documentos deverá incluir o e-mail de  
seu companheiro de chapa em cópia (CC), e este deverá confirmar sua concordância com a inscrição respondendo ao  
e-mail. Essa confirmação será requisito para a homologação das chapas.”


